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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

  O objeto da futura contratação consiste na aquisição de carnes e frios de 

qualidade para compor as refeições servidas aos alunos nas escolas municipais, 

Assistência Social e Corpo de Bombeiros do município de Ponte Serrada/SC. 

  A necessidade alimentar não é apenas para suprir as necessidades físicas 

do corpo humano, sabemos que a alimentação é também essencial para o 

desenvolvimento cognitivo desde a infância a fase adulta de uma pessoa. No 

âmbito escolar essas considerações já foram temas de pesquisas que comprovam 

o aumento dos índices escolares aliados a bons atos alimentares, o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) desenvolveu o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), esse um dos programas 

complementares para o desenvolvimento do sistema de ensino aprendizagem na 

educação básica.  

  Na Resolução de n° 26/2013 do FNDE diz que: “A alimentação escolar é 

direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado, e será 

promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das 

diretrizes estabelecidas nesta Resolução”.  

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

  O Município de Ponte Serrada encontra-se em transição para a nova Lei de 

Licitações e considerando que o município possui menos de 20.000 (vinte mil) 

habitantes, encontra-se na exceção do art. 176 da Lei n. 14.133/2021. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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  Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos 

mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas 

aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes. 

  As especificações dos itens encontram-se no Termo de Referência deste 

documento. Os itens solicitados deverão atender as exigências de qualidade, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle 

de qualidade industrial – ABNT, INMETRO e etc. 

  A contratada deverá entregar o material parcelado, 02 (duas) vezes na 

semana e em remessa única quando da solicitação da Contratante, nos dias 

acordados com o(a) servidor(a) designado(a) pela Contratante, no horário das 

07:30hs às 15:00hs. 

  Os gêneros congelados e/ou resfriados, como carnes, aves e produtos 

lácteos, devem ser transportados em veículos refrigerados, providos de 

termômetro adequado, temperatura ideal, assegurando a integridade e a 

qualidade sanitária.  

  Os gêneros congelados e/ou resfriados, como carnes, aves e produtos 

lácteos, que forem de fornecedores do município de Ponte Serrada, podem ser 

transportados em caixas térmicas. 

  A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências 

e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 

especificação dos materiais que serão entregues. 

  A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo 

transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa 

ou instituição de qualquer natureza. 

  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste documento, devendo ser 
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substituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

  A estimativa do quantitativo necessário foi calculada baseando-se nos dias 

letivos, nas refeições que serão servidas na rede municipal de ensino, 

considerando também, competições esportivas, culturais e demais projetos 

ofertados aos munícipes que venham acontecer. 

  Porém, ressaltamos que o quantitativo é apenas uma estimativa. Por isso 

faz-se necessário ser uma ata de registro de preços, não obrigando 

necessariamente a compra deste quantitativo. 

 
 
 

Descrição Und Qnt  

01 

CARNE BOVINA PARA BIFE (PATINHO) - cortada em bife, fresca, de 1ª 

qualidade, no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, cheiro e 

sabor próprio, embalada em saco plástico transparente, atóxico, 

atendendo a legislação vigente e sujeita a verificação no ato da entrega. 

Embalagem de 1 kg. 

KG 800 

02 

CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO 1 - sem gordura, sem nervo, sem osso, 

congelada, embalada em filme de PVC transparente ou saco plástico 

transparente, não embutida. Inspecionada. Deve possuir identificação do 

produto, com data de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses a partir da data da entrega, em embalagem fechada, 

armazenada a -12°C ou mais frio, a partir da data de fabricação. Durante o 

processamento, deve ser realizada a aparagem (eliminação dos excessos 

de gordura, cartilagem e aponeuroses). Deve apresentar-se livre de 

parasitas e de quaisquer substâncias contaminantes que possam alterá-la 

ou encobrir alguma alteração. Deverá conter no máximo 10% de gordura 

ser isenta de cartilagem, de ossos e conter no máximo 3% de 

aponeuroses. 

Características organolépticas: Aspecto próprio de cada espécie, não 

amolecido e nem pegajoso; cor própria de cada espécie, sem manchas 

KG 2100 
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esverdeadas; cheiro próprio; - sabor próprio sem sinais de 

descongelamento. Embalagem: o produto deverá estar congelado, ser 

embalado a vácuo, em embalagem plástica flexível atóxica, resistente, 

transparente, em pacotes com pesos de 1 kg. Embalagem íntegra, sem 

sinais de fissuras na superfície, sem sinais de descongelamento, sem furos 

e acúmulos. Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de acordo com a 

legislação vigente. No rotulo das embalagens deverão estar impressas de 

forma clara e indelével as seguintes informações: nome e endereço do 

abatedouro, constando obrigatoriamente registro do S.I.F, identificação 

completa do produto, constando inclusive os dizeres: data de fabricação, 

prazo de validade e prazo máximo de consumo; temperatura de 

estocagem, armazenamento e conservação; peso líquido; condições de 

armazenamento. Características gerais: O produto não deverá apresentar 

superfície úmida, pegajosa, exsudato ou partes flácidas ou de consistência 

anormal, ou indícios de fermentação pútrida. A embalagem deve estar de 

acordo com a legislação vigente (Número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF, IMA ou SIM). Obs.: 

Não serão aceitos pacotes contendo cristais de gelo ou sinais de degelo e 

recongelamento. Acondicionada em embalagem de 1 kg. 

03 

CARNE DE FRANGO, TIPO COXA E SOBRECOXA - sem dorso, congelada, 

não temperada embalada em saco plástico transparente. Inspecionada. 

Deve possuir identificação do produto, com data de fabricação e validade. 

Prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, 

em embalagem fechada, armazenada a -12°C ou mais frio, a partir da data 

de fabricação. A embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente. Deve ser isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, 

que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 

naturais (físicas, químicas e organolépticas), acondicionada em 

embalagens plásticas. A embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, número de lote, data de validade, 

quantidade do produto, número do registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Obs.: Não serão 

aceitos pacotes contendo cristais de gelo ou sinais de degelo e 

recongelamento. Embalagem de 1 kg. 

KG 3000 
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04 

CARNE SUÍNA COM OSSO, TIPO BISTECA - embalada em papel filme de 

PVC transparente ou saco plástico transparente, inspecionada. Congelada. 

Isenta de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas). Deve possuir identificação do 

produto, com data de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses a partir da data da entrega, em embalagem fechada, 

armazenada a -12°C ou mais frio, a partir da data de fabricação. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação vigente (Número do 

registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 

do SIF, IMA ou SIM). Acondicionada em embalagens de 1 kg. Obs.: Não 

serão aceitos pacotes contendo cristais de gelo ou sinais de degelo e 

recongelamento.  

KG 1000 

05 

FILEZINHO DE FRANGO TIPO SASSAMI - Congelado, inspecionado. 

Isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais 

(físicas, químicas e organolépticas). Deve possuir identificação do 

produto, com data de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo de 

06 (seis) meses a partir da data da entrega, em embalagem fechada, 

armazenada a -12°C ou mais frio, a partir da data de fabricação. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação vigente (Número do 

registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 

do SIF, IMA ou SIM).  Obs.: Não serão aceitos pacotes contendo cristais de 

gelo ou sinais de degelo e recongelamento. Embalagem de 1 kg. 

KG 1300 

06 

LINGUIÇA – linguiça tipo toscana, fresca de 1ª qualidade, preparada com 

carne não mista, toucinho e condimentos, com aspecto normal, firme, sem 

umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, parasitas e larvas, mantida 

em temperatura e refrigeração adequada, acondicionada em saco de 

polietileno. Embalagem de 1 kg. 

KG 500 

07 

MÚSCULO DE GADO, DO TRASEIRO DE 1ª qualidade. Congelado e 

inspecionado. Deve possuir identificação do produto, com data de 

fabricação e validade. Isento de aditivos ou substâncias estranhas ao 

produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 

características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Prazo de 

KG 1000 
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validade mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, em 

embalagem fechada, armazenada a - 12°C ou mais frio, a partir da data de 

fabricação. A embalagem deve estar de acordo com a legislação vigente 

(Número do registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e carimbo 

de inspeção do SIF, IMA ou SIM). Acondicionado em embalagens de 1 kg. 

Obs.: Não serão aceitos pacotes contendo cristais de gelo ou sinais de 

degelo e recongelamento 

08 

PERNIL, CARNE DE PORCO - sem pele, sem gordura, parte traseira, 

embalada em papel filme de PVC transparente ou saco plástico 

transparente, inspecionada. Isento de aditivos ou substâncias estranhas 

ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 

características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Congelada. 

Deve possuir identificação do produto, com data de fabricação e validade. 

Prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, 

em embalagem fechada armazenada a -12°C ou mais frio, a partir da data 

de fabricação. A embalagem deve estar de acordo com a legislação vigente 

(Número do registro no Ministério da Agricultura/ SIF/DIPOA e carimbo 

de inspeção do SIF, IMA ou SIM). Acondicionada em embalagens de 1 kg. 

Obs.: Não serão aceitos pacotes contendo cristais de gelo ou sinais de 

degelo e recongelamento. 

KG 1500 

09 

CARNE BOVINA TIPO PALETA DESOSSADA E PRÉ-CORTADA - 

inspecionada, congelada, sem gordura e sem músculo. Isento de aditivos 

ou substâncias estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas). Prazo de validade mínimo de 06 (seis) meses a partir da 

data da entrega, em embalagem fechada, armazenada a - 12°C ou mais 

frio, a partir da data de fabricação. A embalagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente (Número do registro no Ministério da 

Agricultura/ SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF, IMA ou SIM). 

Acondicionada em embalagem de 01 kg. Obs.: Não serão aceitos pacotes 

contendo cristais de gelo ou sinais de degelo e recongelamento. 

KG 1200 

10 

PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE GORDURA - fatiado. Inspecionado. 

Baixo teor de sódio, embalagem com identificação do produto. Deve 

possuir data de fabricação e validade mínima de 30 dias a partir da 

UND 2000 
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entrega do produto. A embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente em torno de 200 grs. 

11 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO - inspecionado. Deve possuir data 

de fabricação e validade mínima de 30 dias a partir da entrega do 

produto. A embalagem deve estar de acordo com a legislação vigente. 

Acondicionada em embalagem em torno de 200 grs. 

UND 2000 

12 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO 0% LACTOSE -  A embalagem deve estar 

de acordo com a legislação vigente. Deve possuir data de fabricação e 

validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da entrega do produto. 

Acondicionada em embalagem de 150 gramas. 

UND 500 

13 

SALSICHA – salsicha tipo Hot dog (o produto não deverá apresentar 

superfície úmida, pegajosa, ou partes flácidas ou de consistência anormal, 

com indícios de fermentação). Embalagem de 1 kg. 

KG 500 

14 

IOGURTE PARCIALMENTE DESNATADO - com polpa de fruta sabor 

morango e coco. Embalagem plástica contendo 900 ml a 1 litro do 

produto. Deve constar data de fabricação e validade. 

UND 500 

15 

IOGURTE 0% LACTOSE - embalagem de 850 ml, contendo água, açúcar, 

amido modificado, fosfato tricálcico, fermentos, aromatizantes, corante 

natural e conservante sorbato de potássico, 0% lactose, sem colesterol e 

fonte de cálcio. Sabor morango. 

UND 
 

300 

16 
BEBIDA LÁCTEA - 900 ml. Deve possuir data de fabricação e validade 

mínima de 30 (trinta) dias a partir da entrega do produto. 
UND 1200 

 
 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

  Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).  

A metodologia utilizada para obtenção do preço de referência para a 

contratação foi: a média dos valores obtidos no site do Portal Nacional de 

Compras Públicas (em anexo). 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QNT  PORTAL 
NACIONAL DE 

COMPRAS 
PÚBLICAS 

MÉDIA 

01 BIFE KG 800 R$ 45,02 R$ 36.016,00 

02 CARNE BOVINA MOÍDA, TIPO 1 KG 2100 R$ 33,55 R$ 70.455,00 

03 
CARNE DE FRANGO, TIPO COXA E 

SOBRECOXA - 
KG 3000 R$ 11,40 R$ 34.200,00 

04 
CARNE SUÍNA COM OSSO, TIPO 

BISTECA 
KG 1000 R$ 20,46 R$ 20.460,00 

05 

FILEZINHO DE FRANGO TIPO 

SASSAMI 
KG 1300 R$ 25,19 R$ 32.747,00 

06 LINGUIÇA KG 500 R$ 25,20 R$ 12.600,00 

07 

MÚSCULO DE GADO, DO TRASEIRO DE 

1ª 
KG 1000 R$ 29,05 R$ 29.050,00 

08 PERNIL, CARNE DE PORCO KG 1500 R$ 16,25 R$ 24.375,00 

09 

CARNE BOVINA TIPO PALETA 

DESOSSADA E PRÉ-CORTADA 
KG 1200 R$ 36,02 R$ 43.224,00 

10 

PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE 

GORDURA FATIADO 
UND 2000 R$ 9,90 R$ 19.800,00 

11 QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO UND 2000 R$ 10,36 R$ 20.720,00 

12 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO 0% 

LACTOSE 
UND 500 R$ 14,63 R$ 7.315,00 

13 SALSICHA KG 500 R$ 24,88 R$ 12.440,00 

14 

IOGURTE PARCIALMENTE 

DESNATADO 

UND 
 

500 R$ 10,21 R$ 5.105,00 

15 IOGURTE 0% LACTOSE UND 300 R$ 14,28 R$ 4.284,00 

16 BEBIDA LÁCTEA UND 1200 R$ 7,78 R$ 9.336,00 

 

  Trata-se da mesma metodologia de contratação implantada em outros 

órgãos ou entidades da Administração Pública, com histórico de contratações 

conhecidas e explicitadas no Portal Nacional de Compras Públicas, por esse 

motivo faz-se necessário o processo licitatório na modalidade pregão eletrônico, 

para que tenhamos uma empresa que proponha a proposta mais vantajosa 

dentro das especificações técnicas descritas no termo de referência e seus 
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anexos, trazendo economicidade, qualidade dentro dos critérios preestabelecidos 

e com atendimento aos indicadores a serem aferidos.  

   Assim, a solução a ser utilizada encontra-se amparada na ampla 

capacidade de competição, visto que comprovadamente existem diversos 

fornecedores a âmbito nacional atuando nesse ramo de atividade, o que explica a 

simplificação dos procedimentos de escolha da solução a contratar. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 382.127,00 

(trezentos e oitenta e dois mil cento e vinte e sete reais), o que pode variar na fase 

de disputa do pregão.  

Em virtude dos orçamentos realizados, vislumbra- se que tal valor é 

compatível com o praticado pelo mercado correspondente, que estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras 

e serviços nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A solução proposta neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) compreende a 

aquisição de gêneros alimentícios carnes e frios, com entrega parcelada, 

destinado as escolas municipais de Ponte Serrada/SC. O objetivo é estabelecer um 

sistema eficiente de abastecimento que garanta regularidade, qualidade e 

segurança alimentar para os profissionais e alunos da rede Municipal de ensino.  

A solução engloba a seleção criteriosa de fornecedores qualificados, 

capazes de prover alimentos frescos, saudáveis e em conformidade com as 

normas sanitárias exigidas. Serão definidos critérios de seleção baseados na 

capacidade de fornecimento contínuo, na qualidade dos produtos ofertados e na 

conformidade com as especificações técnicas estabelecidas neste documento. 

Adicionalmente, serão implementados mecanismos de controle e monitoramento 
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da cadeia de distribuição, visando assegurar a integridade dos alimentos desde 

sua aquisição até o consumo final.  

A solução também contempla a necessidade de um plano logístico 

eficiente, abrangendo a gestão de estoques, prazos de validade e condições de 

armazenamento adequadas às especificidades de cada unidade educacional. A 

integração de tecnologias e práticas modernas de gestão de suprimentos será 

priorizada para garantir economia de recursos públicos, sem comprometer a 

qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

A solução para a eventual aquisição conjunta de Carnes e Frios para 

atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino, se dará através de Registro 

de Preços, com validade de 06 meses, comprando à administração a quantidade 

necessária para atender às suas demandas, pois as necessidades podem sofrer 

impactos diversos, tais como: Alteração no número de alunos. 

Diante do exposto, justifica-se a contratação, por meio do inciso XLI do 

artigo 6° da Lei Federal n. 14.133/2021 que preceitua;  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória 

para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento poderá ser o de menor 

preço ou o de maior desconto. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

  Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do Art. 

40º da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre 

outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala.  
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  A justificativa para o parcelamento da solução, dividindo o objeto em 13 

itens com o critério de adjudicação pelo menor preço por item é otimizar a 

competitividade entre os fornecedores e garantir a melhor relação custo-

benefício para a Prefeitura Municipal de Ponte Serrada/SC. Essa abordagem 

permite que diferentes fornecedores especializados possam competir por itens 

específicos, assegurando que cada tipo de carne, frios e embutido seja adquirido 

ao menor preço possível sem comprometer a qualidade.  

  Além disso, o parcelamento aumenta a flexibilidade na escolha dos 

fornecedores, reduzindo o risco de dependência de um único provedor e 

mitigando possíveis interrupções no fornecimento, o que é essencial para o 

atendimento contínuo e eficaz das necessidades das instituições municipais 

beneficiadas. 

  

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

  Os resultados pretendidos com a contratação de empresa para a aquisição 

de gêneros alimentícios perecíveis, como carnes, frios e embutidos, incluem a 

garantia de um fornecimento adequado e contínuo de alimentos de alta qualidade 

para Escolas Municipais. Espera-se assegurar a frescura e segurança alimentar 

dos produtos, contribuindo diretamente para a saúde e bem-estar dos 

profissionais de educação e estudantes atendidos.  

  Além disso, a otimização dos custos e a eficiência logística visam 

proporcionar um uso mais eficaz dos recursos públicos, mantendo a regularidade 

e confiabilidade do abastecimento alimentar em todas as unidades beneficiadas. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

As entregas são acompanhadas pela nutricionista que é lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e responsável por assuntos relacionados à 

alimentação escolar no âmbito de sua profissão. 
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

   Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

   A contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis, como carnes, frios e embutidos, pode gerar impactos ambientais 

relacionados ao transporte, armazenamento e descarte de resíduos.  

   Para mitigar esses impactos, podem ser adotadas medidas como a 

utilização de veículos de transporte com baixo consumo de combustíveis e 

menores emissões de poluentes, a implementação de práticas de armazenamento 

que minimizem o desperdício e o uso de embalagens sustentáveis e recicláveis.  

   Além disso, promover a gestão adequada de resíduos orgânicos e 

inorgânicos, incentivando a compostagem e a reciclagem, contribuirá para 

reduzir a pegada ecológica da operação, garantindo uma abordagem 

ambientalmente responsável em todas as etapas do fornecimento. 

    

13. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Certidão Conjunta negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Estado (Tributos 

Estaduais) onde for sediada a empresa. 

d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município onde for 

sediada a empresa. 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço) CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado 
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extraído do site da Receita Estadual ou documento similar onde conste o 

número da inscrição) e/ou Municipal (Alvará de Funcionamento ou documento 

similar onde conste o número da inscrição), relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertencente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual); 

h) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS de que a empresa não está impedida de contratar com a 

Administração Pública e Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP de que a empresa não sofreu sanções das quais 

decorra restrição ao direito de participar e de contratar com a Administração 

Pública, obtidas no site: https://certidoes.cgu.gov.br/ (Certidão negativa 

correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM); 

i) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP 

de que a empresa não sofreu sanções das quais. 

 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 Para custear as despesas decorrentes desta dispensa de licitação, 

serão usadas as seguintes dotações orçamentárias: Merenda Escolar, Secretária 

de Assistência Social e Corpo dos Bombeiros.  

 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

   Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar e na existência de planejamento orçamentário para 

subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos 

padrões e preços de mercado. 

 

Ponte Serrada, 11 de março de 2025. 
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ADILSO ADRIANO TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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ANEXO I 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

  Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).  

A metodologia utilizada para obtenção do preço de referência para a 

contratação foi: a média dos valores obtidos no site do Portal Nacional de 

Compras Públicas 

(https://pncp.gov.br/app/editais?q=carnes%20e%20frios&pagina=1&ufs=SC&st

atus=todos) onde a pesquisa foi realizada no período de 17/02/2025 a 

11/03/2025. 

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CARNES E FRIOS 
Comparativo de preços praticados em mercado 

Item Orçamentos e valores de referência 

CARNE 

BOVINA 

MOÍDA, TIPO 

1 

Município de 
Lajeado 
Grande/SC 
 
R$ 38,49 

Município de 
Curitibanos/SC 
 
R$ 31,52 
 

Município de São 
Carlos /SC  
 
R$ 30,64 

 
MÉDIA  

R$ 33,55  

CARNE DE 

FRANGO, 

TIPO COXA 

ESOBRECOXA 

Município de 
Ipuaçu/SC 
 
R$ 11,25 

Município de 
Indaial/SC 
 
R$ 11,99 
 

Município de  
Caibi /SC  
 
R$ 10,96 

 
MÉDIA  

R$ 11,40 

CARNE SUÍNA 

COM OSSO, 

TIPO BISTECA 

Município de 
Passos Maia/SC 
 
R$ 26,25 

Município de São 
Miguel do Oeste 
/SC 
 
R$ 19,95 
 

Município de São 
Martinho /SC  
 
R$ 15,20 

 
MÉDIA  

R$ 20,46 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=carnes%20e%20frios&pagina=1&ufs=SC&status=todos
https://pncp.gov.br/app/editais?q=carnes%20e%20frios&pagina=1&ufs=SC&status=todos
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FILEZINHO DE 

FRANGO TIPO 

SASSAMI 

Município de 
Anchieta/SC 
 
R$ 24,63 

Município de São 
Joaquim/SC 
R$ 25,00 
 

Município de Anita 
Garibaldi/SC  
 
R$ 25,95 

 
MÉDIA  

R$ 25,19 

MÚSCULO DE 

GADO, DO 

TRASEIRO DE 

1ª 

Município de São 
Miguel do 
Oeste/SC 
R$ 26,91 

Município de 
Curitibanos/SC 
 
R$ 27,42 
 

Município de 
Paulo Lopes /SC  
 
R$ 32,83 

 
MÉDIA  

R$ 29,05 

PERNIL, 

CARNE DE 

PORCO 

Município de 
Vargem Bonita/SC 
 
R$ 14,31 

Município de São 
Miguel do 
Oeste/SC 
R$ 17,66 
 

Município de São 
Bento do Sul /SC  
 
R$ 16,78  

 
MÉDIA  

R$ 16,25 

CARNE 

BOVINA TIPO 

PALETA 

DESOSSADA E 

PRÉ-

CORTADA 

Município de São 
Miguel do 
Oeste/SC 
R$ 37,20 

Município de 
Curitibanos/SC 
 
R$ 31,41 
 

Município de 
Luzerna /SC  
 
R$ 39,47 

 
MÉDIA  

R$ 36,02 

PRESUNTO 

COZIDO SEM 

CAPA DE 

GORDURA 

FATIADO 

Município de 
Ipuaçú/SC 
R$ 8,50 

Município de 
Arabutã/SC 
R$ 10,34 
 

Município de 
Marema /SC  
R$ 10,86 

 
MÉDIA  
R$ 9,90 

QUEIJO TIPO 

MUSSARELA 

FATIADO 

Município de 
Lajeado 
Grande/SC 
R$ 12,05 

Município de São 
Carlos/SC 
 
R$ 9,54 
 

Município de São 
Cristóvão do 
Sul/SC  
R$ 9,50 

 
MÉDIA  

R$ 10,36 

QUEIJO 

MUSSARELA 

FATIADO 

0%LACTOSE 

Município de 
Anchieta/SC 
 
R$ 14,95 

Município de 
Campo Belo do 
Sul/SC 
R$ 14,29 
 

Município de 
Cordilheira 
Alta/SC  
 
R$ 14,65 

 
MÉDIA  

R$ 14,63 
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IOGURTE 

PARCIALMEN

TE 

DESNATADO 

Município de 
Ipumirim/SC 
 
R$ 11,40 

Município de 
Campos 
Novos/SC 
R$ 10,30 
 

Município de 
Faxinal dos 
Guedes /SC  
R$ 8,94 

 
MÉDIA  

R$ 10,21 

IOGURTE 0% 

LACTOSE 

Município de 
Concórdia/SC 
 
R$ 12,99 

Município de 
Piratuba/SC 
 
R$14,98  
 

Município de 
Peritiba /SC  
 
R$ 14,87  

 
MÉDIA  

R$ 14,28 

BEBIDA 

LÁCTEA 

Município de 
Orleans/SC 
 
R$ 8,32 

Município de 
Passos Maia/SC 
 
R$ 8,99  
 

Município de Ouro 
/SC  
 
R$ 6,05  

 
MÉDIA  
R$ 7,78 

Lingüiça  

Município de Nova 
Erechim /SC 
 
R$ 25,13 

Município de 
Fraiburgo /SC 
 
R$ 25,96 

Município de 
Indaial /SC 
 
R$ 24,52 

MÉDIA  
R$ 25,20 

Salsicha 

Município de 
Ipuaçu /SC 
 
R$ 34,50 

Município de 
Lajeado Grande 
/SC 
R$ 25,65 

Município de 
Indaial/SC 
 
R$ 14,49 

MÉDIA  
R$ 24,88 

Bife 

Município de 
Seara /SC 
 
R$ 45,02 

Município de 
Santiago do Sul 
/SC 
 
R$ 39,65 

Município de 
Tijucas /SC 
 
R$ 50,39 

MÉDIA  
R$ 45,02 

 
*Fontes do Portal Nacional de Compras Públicas 

https://pncp.gov.br/app/editais/83754044000134/2025/29 
https://pncp.gov.br/app/editais/82777335000185/2025/15 
https://pncp.gov.br/app/editais/83024687000122/2025/11 
https://pncp.gov.br/app/editais/01613120000127/2025/28 
https://pncp.gov.br/app/editais/82577636000165/2025/4 

https://pncp.gov.br/app/editais/83754044000134/2025/29
https://pncp.gov.br/app/editais/82777335000185/2025/15
https://pncp.gov.br/app/editais/83024687000122/2025/11
https://pncp.gov.br/app/editais/01613120000127/2025/28
https://pncp.gov.br/app/editais/82577636000165/2025/4
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https://pncp.gov.br/app/editais/82777319000192/2025/6 
https://pncp.gov.br/app/editais/82561093000198/2025/66 
https://pncp.gov.br/app/editais/01613428000172/2025/20 
https://pncp.gov.br/app/editais/82945718000115/2025/24 
https://pncp.gov.br/app/editais/95993028000183/2025/5 
https://pncp.gov.br/app/editais/83024240000153/2025/10 
https://pncp.gov.br/app/editais/82940776000156/2025/20 
https://pncp.gov.br/app/editais/95990198000104/2025/33 
https://pncp.gov.br/app/editais/95993085000162/2025/1 
https://pncp.gov.br/app/editais/82945718000115/2025/27 
https://pncp.gov.br/app/editais/83021816000129/2025/5 
https://pncp.gov.br/app/editais/13018648000137/2024/52 
https://pncp.gov.br/app/editais/95996187000131/2024/76 
https://pncp.gov.br/app/editais/13018648000137/2024/52 
https://pncp.gov.br/app/editais/82821174000180/2025/24 
https://pncp.gov.br/app/editais/83754044000134/2025/29 
https://pncp.gov.br/app/editais/01613428000172/2025/20 
https://pncp.gov.br/app/editais/95993028000183/2025/5 
https://pncp.gov.br/app/editais/95995221000153/2025/5 
https://pncp.gov.br/app/editais/78509072000156/2024/187 
https://pncp.gov.br/app/editais/95993077000116/2025/9 
https://pncp.gov.br/app/editais/78492576000100/2025/3 
https://pncp.gov.br/app/editais/95993077000116/2025/9 
https://pncp.gov.br/app/editais/95990131000170/2025/12 
https://pncp.gov.br/app/editais/82909409000190/2025/7 
https://pncp.gov.br/app/editais/82814575000102/2025/3 
https://pncp.gov.br/app/editais/82815481000158/2024/98 
https://pncp.gov.br/app/editais/83024257000100/2024/368 
https://pncp.gov.br/app/editais/82926544000143/2025/10 
https://pncp.gov.br/app/editais/95993085000162/2025/1 
https://pncp.gov.br/app/editais/82777228000157/2024/136 
https://pncp.gov.br/app/editais/83021840000168/2025/19 
https://pncp.gov.br/app/editais/82947979000174/2025/3 
https://pncp.gov.br/app/editais/95993028000183/2025/5 
https://pncp.gov.br/app/editais/82814575000102/2025/3 
https://pncp.gov.br/app/editais/83024505000113/2025/33 
https://pncp.gov.br/app/editais/82836818000103/2024/27 
https://pncp.gov.br/app/editais/82892365000132/2025/18 
https://pncp.gov.br/app/editais/83102798000100/2025/37 
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